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PARECER n.° 105/2022. 

Exma. Sra. Defensora Pública-Geral  
Dra. Raquel Gomes de Sousa da Costa Dias  

 

 

EMENTA: Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
DPMG – Planejamento 267/2022– aquisição, insta-
lação e desinstalação de equipamentos condiciona-
dores de ar, cortina de ar e bomba de dreno, com 
fornecimento de mão de obra e materiais, em di-
versas unidades da Defensoria Pública do Estado de 
Minas Gerais – DPMG – Aprovado. 

 

 

I - RELATÓRIO 

 

1.1 Trata-se de processo administrativo destinado à realização de Pre-

gão Eletrônico para Registro de Preços referente ao Planejamento nº 267/2022, visan-

do à aquisição, instalação e desinstalação de equipamentos condicionadores de ar, 

cortina de ar e bomba de dreno, com fornecimento de mão de obra e materiais, em 

diversas unidades da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais - DPMG,, conforme 

solicitação originária da Diretoria de Transportes, Serviços Gerias e Infraestrutura 

(0028357). 

1.2 Instruem os autos, atualmente, os seguintes documentos: 

 

Nº SEI Documento Data 

 0028355 Memorando  26/08/2022 

 0028356 Solicitação  26/08/2022 

 0028357 Termo de Referência  26/08/2022 

 0028358 Mapa - Comparativo de Preços 26/08/2022 

 0028588 Email - de encaminhamento Friominas 26/08/2022 

 0028589 Orçamento - Friominas 26/08/2022 

 0028592 Email - de encaminhamento Apolo 26/08/2022 

 0028593 Orçamento - Apolo 26/08/2022 

 0028596 Email - de encaminhamento Planear 26/08/2022 

javascript:void(0);
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=31969&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=cca7faf945d1b94deb423e643b9f4653871da9e792f40e264a38fc6ca644bb33
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=31970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=f523b8ee71cb380d6d50e6a57d1ad549745d3a04657781b677d69378abd3bb50
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=31971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=3beb7b12eecd27d9f302512e59a8dfaa63e4717d573c1c566548d8064cda31e2
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=31972&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=3b7d143d0007a0f1bf05d2233ccf3199eda25dc1b5bc1c96429d666c3955f27d
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=32219&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=ddec62f8d16a07b779e0665c9f7a1962f762a76048a38f41ef17b5578d68a305
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=32220&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=bc74b7868a345e5b0a12daae682210188824037b0c9f9d65978b7acb824af11b
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=32224&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=7aa3578aea82b874fe1d562e742a97da24d50d435b48eafb4a3ad25a0ad67eeb
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=32225&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=31391cab160a5f7bd5fba0eee97b0bc79a080330803b4bb5e17e2020176accc6
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=32228&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=fac91835ca5ecf1ca3dd054e41564ed844d9211ff8406ef19e25cfc2068143db
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 0028598 Orçamento - Planear 26/08/2022 

 0029183 Despacho  30/08/2022 

 0029205 Memorando  30/08/2022 

 0031254 Relatório de Item de Material/Serviço  05/09/2022 

 0031258 Termo de Adesão  02/09/2022 

 0031262 Minuta  05/09/2022 

 0031286 Resolução  05/09/2022 

 0031291 Minuta  05/09/2022 

 0031967 Minuta  06/09/2022 

 0031969 Memorando  06/09/2022 

 0035684 Memorando 0362022 - ASSJUR 19/09/2022 

 0035777 Minuta  19/09/2022 

 0035802 Memorando  19/09/2022 

 

1.3 Nesses termos, o procedimento foi encaminhado para esta Assesso-

ria Jurídica para análise de sua regularidade jurídica, conforme determina o art. 38, 

parágrafo único, da Lei n.° 8.666/93. 

1.4 É o relatório. Passa-se à análise. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

 

2.1. A contratação pretendida, aquisição, instalação e desinstalação de 

equipamentos condicionadores de ar, cortina de ar e bomba de dreno, com forneci-

mento de mão de obra e materiais, em diversas unidades da Defensoria Pública do 

Estado de Minas Gerais – DPMG, será realizada por meio do Sistema de Registro de 

Preços, previsto no art. 15 da Lei Nacional nº 8.666/93 e regulamentada no âmbito 

estadual pelo Decreto Estadual nº 46.311/13. 

2.2. Inicialmente, necessário informar que o procedimento objetiva re-

gistro de preços, portanto, deverá atender aos requisitos da legislação sobre licitações 

e, em especial, às disposições do Decreto nº 46.311/13. 

2.3. Conforme art. 3º, §2º do Decreto Regulamentar, tal contratação 

deverá ser realizada por meio de pregão eletrônico, por se tratar de contratação de 

https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=32230&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=a82f5fe84a725a3142a511eb70627e9f8726491c43eefb79f3939eff203285bc
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=32873&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=ee166762860ff0445711027f34235f5fda9ff799a2efbe333f384673ff47a3be
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=32897&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=116cd50b3d291d20a4f4bec5aaa67b88898c793d79fb88f593a65b2933fdb8fb
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=35124&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=7f47572c97fb0ff1b543d783da863f95ae4d0fe2d126095b55e5f409a9bc6d2c
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=35128&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=a603379bafe3bfd298f7f258819dd47735baeaaeec69d0c92d6f49c67995b661
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=35132&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=4a70b6cb276303c1fa8afca09b2f0691cd24c356e306e2d7b2f9810f8bae849d
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=35156&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=43209dc1bc3818003ddaac5234fa5196e73256927bce571febbfe1317d47f25c
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=35162&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=1236481c37b93929e72a2ea4e3905695e7f866962a50fafe548c1c94e1433b0b
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=35883&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=de08a68d91b27760830584962999c4b2ce13b9e646c56fa7dc8ca478b14b716e
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=35885&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=72c8444d6e690297796c087cca85e578c1233dafb16b08eb49a82fd21a8efea7
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=39925&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=d3f769aa8f038a82d2280b43d9853a1cdbf484b772d8b707f0da25e0db0e9f24
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=40024&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=c37d8e05ad965abff1e876e4a5aff68df7a937d0fc3a1a8a72d6eadad5f484cb
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=40050&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=7ef62774bbae3ffa2a5c7459f94a930a0b3005a94e4684a9372e7961483e029d
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serviço comum. A modalidade de licitação denominada pregão está regulada pela Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de junho de 2002, e pela Lei Estadual n.° 14.167, de 10 de 

janeiro de 2002.  

2.4. No âmbito do Estado de Minas Gerais, a matéria está regulamenta-

da, pelo Decreto n.°48.012, de 22 de julho de 2020, que regulamenta a licitação, na 

modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 

serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, no âmbito da Adminis-

tração Pública direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo e dá outras provi-

dências. 

2.5 O Decreto n.° 48.012/2020 define bens e serviços comuns, em seu 

artigo 3º, II, como os “bens e serviços cujos padrões de desempenho e qualidade pos-

sam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e 

usuais do mercado”.  

2.6 Depreende-se do dispositivo em referência a exigência de alguns re-

quisitos para a configuração e delimitação dos bens e serviços: a) demonstração de 

que os padrões de desempenho e qualidade dos bens e serviços comuns possam ser 

objetivamente definidos pelo edital; b) demonstração de que estejam em conformida-

de com as especificações usuais praticadas no mercado.  

2.7 In casu, em se tratando de aquisição, instalação e desinstalação de 

equipamentos condicionadores de ar, cortina de ar e bomba de dreno, com forneci-

mento de mão de obra e materiais, em diversas unidades da Defensoria Pública do 

Estado de Minas Gerais – DPMG verifica-se no Termo de Referência, item11, declara-

ção do Diretor de Transportes, Serviços Gerais e Infraestrutura afirmando se tratar de 

bens e serviços comuns. Assim, em face da referida manifestação conclui-se que o ob-

jeto é passível de ser licitado por meio da modalidade licitatória pregão eletrônico. 

2.8. Conforme determina o art. 7º da Lei nº 14.167/02, a fase preparató-

ria do pregão deve observar diversas exigências. 

2.9 Em primeiro lugar é necessário, nos termos do inc. I, que a autorida-

de competente ou aquele a quem foi delegada competência, o ordenador de despesas 

ou o agente encarregado da compra demonstre a necessidade da contratação, defina 
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o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propos-

tas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive os prazos para 

fornecimento, e designe, entre os servidores dos órgãos ou das entidades da adminis-

tração pública estadual, o pregoeiro, com capacitação específica, e sua equipe de 

apoio.  

2.10. No caso, verifica-se que a solicitação do serviço objeto do proce-

dimento foi feita pela Diretoria de Transportes, Serviços Gerais e Infraestrutura, justifi-

cando a contratação no documento 002835 (Termo de Referência). 

2.11.  Em segundo lugar, conforme o disposto nos inc. II e III do referido 

dispositivo legal, a definição do objeto deve ser precisa, suficiente e clara, vedadas as 

especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem a competição, 

devendo constar ainda nos autos do procedimento, a justificativa das definições do 

objeto e os elementos técnicos que as fundamentam, bem como o orçamento, elabo-

rado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem lici-

tados. 

2.11.1. Com efeito, percebe-se que o objeto da licitação foi definido pe-

lo solicitante, doc. 0028357, tendo o mesmo determinado o quantitativo necessário 

para cada um dos itens da compra.  

2.11.2. Com base nas especificações apresentadas pela Defensoria Pú-

blica, foram colhidos orçamento de 03 (três) empresas diferentes a saber, Friominas 

Máquinas Representações Ltda., Apoios Refrigerações Ltda. e Planear Engenharia 

(0028589, 0028593 e 0028598). 

2.13 A minuta do Ato de Autorização para a realização de licitação na 

modalidade pregão, conforme exige o Decreto Estadual nº 48.012/2020, art. 8º, inciso 

V, que deverá ser assinado pela Autoridade máxima da Instituição está anexado ao 

documento nº  0031262. 

2.14. Por força do art. 22 do Decreto Estadual nº 46.311/13, desneces-

sária a previsão orçamentária para a contratação, pois o sistema de registro de preços 

não gera compromisso de contratação.  
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2.15. No tocante a fase interna do procedimento o art. 5º do Decreto nº 

46.311/13 descreve os procedimentos necessários, verifica-se no presente caso a ne-

cessidade de atendimento dos incisos I, III e VIII, ou seja, indicação do servidor respon-

sável pelo gerenciamento da ARP, justificativa para que o RP não aceite órgãos partici-

pantes e não participantes e atualização dos orçamentos que compõe o valor de refe-

rência.  

2.16. Passa-se a seguir a analisar a regularidade jurídica da minuta de 

edital apresentada, para verificar sua consonância com o art. 40 da Lei 8.666/93, bem 

como art. 9º do Decreto Estadual nº 46.311/13.  

2.16.1. Importante ressaltar que a análise que ora se procede da referi-

da minuta de edital é puramente jurídica, perpassa pela análise da conformidade do 

texto com o ordenamento jurídico, em especial com os requisitos da Lei nº 8.666/93 e 

do Decreto Estadual 46.311/2013, porquanto esta Unidade Consultiva não possui a 

capacidade técnica necessária para avaliar aspectos operacionais e procedimentais do 

ajuste.  

2.16.2. Observa-se que o edital contém no preâmbulo o número de or-

dem em série anual, o nome da Instituição interessada, a modalidade, o tipo da licita-

ção, a menção da legislação que rege a licitação, o local, dia e hora para recebimento 

da documentação e proposta, bem como para início da abertura da sessão do pregão. 

  2.16.3. Constam ainda do edital, cumprindo o que determina a legisla-

ção pertinente: a) o objeto da licitação; b) o prazo e as condições para a contratação, 

execução do contrato e entrega do objeto da licitação; c) as sanções para o caso de 

inadimplemento; d) as condições para participação na licitação e forma de apresenta-

ção das propostas; e) os critérios para julgamento, com disposições claras e parâme-

tros objetivos; f) os locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à 

distância em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos 

à licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimen-

to de seu objeto; g) as condições de pagamento; h) as instruções e normas para os 

recursos previstos em Lei; i) a Ata de Registro de preços e, j) Exigência de qualificação 
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técnica. Relembramos que é indispensável que o edital esteja em conformidade com 

o Termo de Referência, não podendo dispor de forma diversa do citado documento.  

   2.16.4. As informações que devem constar na Ata de Registro de preços 

estão disciplinadas no §2º, do art. 13, do Decreto Estadual. Em linhas gerais se verifica 

a sua observância na minuta apresentada.  

  2.17. No que tange à minuta do ato de dispensa do instrumento contra-

tual para os lotes 01 e 02 (0031967) verifico que foram expostos os motivos e as razões 

de direito para a dispensa do instrumento contratual. 

2.18. No que concerne à regularidade jurídica da minuta contratual refe-

rente aos lotes 03 a 08, previstas no Anexo V do edital, verifica-se que, em linhas gerais, as 

cláusulas cumprem as exigências previstas nos artigos 54 e §1° e 55, da Lei n.º 8.666/93.  

2.18.1. No preâmbulo está estabelecida a identificação dos contratantes, 

havendo, ainda, menção expressa à legislação aplicável à execução do contrato e ao Pre-

gão Eletrônico ao qual está vinculado. 

2.18.2. A cláusula primeira descreve o objeto e seus elementos caracterís-

ticos. Já as cláusulas segunda, terceira, quarta e quinta estabelecem, sobre o preço, o 

local e prazo de instalação, os critérios de recebimento e da garantia e a vigência. 

2.18.3. As cláusulas sexta, sétima, oitava, nona e décima disciplinam, os 

procedimentos de fiscalização e gerenciamento da relação jurídica, as obrigações das par-

tes, os recursos orçamentários, a forma de pagamento e as sanções. 

2.18.4.  Finalizando, a cláusula décima primeira, décima segunda, décima 

terceira, décima quarta e décima quinta dispõe sobre as hipóteses de alteração e rescisão 

contratual tendo sido explicitado o reconhecimento dos direitos da Administração, em 

caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, a par do 

que estabelece o art. 55, IX, do mesmo diploma legal, a necessidade da publicação no Diá-

rio Oficial da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, a proteção e informação de 

dados, eleição do foro e as disposições gerais e finais. 

2.19. Exige-se das autoridades administrativas competentes para a reali-

zação dos atos relacionados ao procedimento licitatório, a condução de suas ativida-
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des em conformidade com os princípios aplicáveis à licitação, bem como os que regem 

a Administração Pública em geral, previstos constitucionalmente (art. 37), especial-

mente o da supremacia e indisponibilidade do interesse público, o da impessoalidade, 

o da moralidade e da probidade administrativa.   

2.20. Aliás, tratando-se de processo licitatório, a aplicação da Lei n.° 

8.666/93 é exigida, subsidiariamente, por tratar de normas gerais que se aplicam ao 

âmbito das unidades federativas. Em especial, a observância do art. 38, que dispõe 

sobre das fases procedimentais e dos documentos que deverão ser juntados, oportu-

namente, ao processo administrativo.  

2.21. Outrossim, especial atenção deve ser conferida à documentação 

exigida para a habilitação, constantes genericamente do arts. 27 a 33, da Lei n.° 8.666, 

de 21 de junho de 1993, bem como dos decretos estaduais pertinentes e ao tratamen-

to diferenciado às Micro e Pequenas Empresas, consoante disposições da Lei Comple-

mentar nº 123/2006. 

 

III – CONCLUSÃO 

 

3.1 Do exposto, consoante as razões anteriormente expostas, con-

cluo pela regularidade jurídica do procedimento administrativo em análise, em espe-

cial da realização da licitação na modalidade pregão eletrônico, Planejamento 

267/2022 para fins de aquisição, instalação e desinstalação de equipamentos condici-

onadores de ar, cortina de ar e bomba de dreno, com fornecimento de mão de obra e 

materiais, em diversas unidades da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais – 

DPMG  

3.2 Da mesma forma, opino pela regularidade da minuta de edital 

apresentada desde que se resguarde a observância ao prazo de oito dias úteis entre a 

publicação do ato de autorização do pregão eletrônico e a data de início de apresen-

tação das propostas comerciais. 

3.3 Opino, da mesma maneira, pela regularidade da Minuta da Ata 

de Registro de Preços, Minuta da Autorização para Realização do Pregão, Minuta da 
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Dispensa do Instrumento de Contrato para os lotes 01 e 02 e ainda, da Minuta de Con-

trato referente aos lotes 03 a 08. 

  Este é o parecer. 

Belo Horizonte, 19 de setembro de 2022. 

 

Priscila Newley Kopke 
Assessora Jurídica – MASP 7.000.477-5 
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